
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 1.736, DE 2023

(apensado ao PL 2.711/2022)

Altera  a  Lei  nº  9.394,  de  1996,  que

“Estabelece as diretrizes e bases da Acrescenta

§  4º  ao  art.  67  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da

Educação  Nacional),  para  estabelecer  a

obrigação de os sistemas de ensino garantirem

a presença de professor substituto em caso de

afastamento  ou  ausência  de  docente  em

exercício.  

Acrescente-se  ao projeto  o  seguinte  art.  1º,  renumerando-se  os

dispositivos subsequentes: 

"Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para estabelecer
a obrigação de os sistemas de ensino garantirem a presença de
professor  substituto  em  caso  de  afastamento  ou  ausência  de
docente em exercício."

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 2024.

Deputada CAROLINE DE TONI

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Caroline de Toni
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243369744300
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